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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAM6AI

LEI N9 49 de 30 de outubro de 1952.

o PREFEITO MUNICIPAL DE AMAMSAI

Faço saber que a Câmara Municipal de

cr$tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um aux!lio men••

Art. 2º -

APS/LCE.

N
sal de Cr$ 500,00, para criaçao de uma linha de correio,dea

ta cidade ao patrimônio de Paranhoe •
•

Esta Lei entrara em vigor no dia 19 de janeiro de 1953; re.

vogadae as disposições em çontrário.

Gabinete do Pre~eito,30 de outubro de 1952

FRANCISCO SEREJO NETTO

Prefeito.


